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PARECER CEE/CEMEP Nº 187/22 APROVADO EM 28/04/22

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍ-
VEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO ESTADUAL DO CAMPO PROFESSORA MARIA GOMES
BIZERRA - ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO

MUNICÍPIO: UBIRATÃ

ASSUNTO: Pedido de renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a
oferta da Educação Básica.

RELATORA: GILMARA ANA ZANATA

EMENTA:  Renovação do credenciamento,  para a oferta da Edu-
cação Básica.  Parecer favorável.  O prazo da renovação do cre-
denciamento está especificado no Voto. Determinações à mante-
nedora e à instituição de ensino, a respeito do cumprimento das
exigências constantes da Deliberação CEE/PR nº 03/2013, em
especial à manutenção do Certificado de Conformidade e da Li-
cença Sanitária, atualizados, à adequação dos espaços físicos da
Biblioteca e do Laboratório de Informática.

I – RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte (Seed) encami-
nhou a este Conselho Estadual  de Educação (CEE) o expediente protocolado no
Núcleo Regional de Educação de Goioerê, pelo qual solicitou a renovação do creden-
ciamento da instituição de ensino para a oferta da Educação Básica.

A Comissão de Verificação, regularmente instituída por ato admi-
nistrativo, após verificação in loco, emitiu Relatório Circunstanciado.

A Coordenação de Estrutura e Funcionamento - CEF/DNE/Seed
analisou o Relatório Circunstanciado da Comissão de Verificação, emitiu o Parecer
Técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição de ensino, para a
oferta da Educação Básica.

II - MÉRITO

O processo trata da renovação do credenciamento da instituição
de ensino, para a oferta da Educação Básica.
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A  matéria  está  regulamentada  no  artigo  25,  da  Deliberação
CEE/PR nº 03/2013, que trata da renovação do credenciamento de instituição de en-
sino.

A Comissão de Verificação, seguindo as determinações das Deli-
berações deste CEE/PR, após análise dos documentos e da verificação in loco, cons-
tatou a veracidade das declarações e a existência de condições para a renovação do
credenciamento e emitiu Relatório Circunstanciado.

Cabe observar que, a Comissão de Verificação descreve no Rela-
tório Circunstanciado, a seguinte informação:

[...]
Possui dualidade administrativa com a Escola Municipal Porto dos Santos - En-
sino Fundamental e está em trâmite o Termo de Cessão de Uso do imóvel con-
forme protocolo 17.713.698-0.

[...]
Biblioteca:
Na referida escola, a Biblioteca está instalada em um espaço adequado para o
atendimento pedagógico dos estudantes, pois é feito cronograma de atendi-
mento aos alunos, porém o espaço é compartilhado com o laboratório de Infor-
mática.

[...]
Laboratório de Informática:
A Escola Estadual do Campo Maria Gomes Bizerra, não possui espaço próprio
para o laboratório de Informática, sendo que o espaço utilizado para o laborató-
rio de Informática é compartilhado com o espaço da Biblioteca.
No espaço destinado ao laboratório de Informática existe cinco computadores
completos, quatro mesas onde estão alocados os computadores, porém ainda
não estão sendo utilizados pelos alunos ou professores porque a equipe do
CRTE está atualizando os mesmos.

Os prazos do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária
expiraram em 16/11/21 e 17/11/21, respectivamente, com o processo em trâmite.

A Chefia do NRE de Goioerê, por meio do Termo de Responsabili-
dade, ratificou as informações contidas no Relatório Circunstanciado e registrou o
compromisso de zelar pelo cumprimento da Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional e demais atos normativos vigentes no Sistema Estadual de Ensino do Para-
ná.

Em síntese, após análise, constatou-se que a instituição de ensi-
no apresenta as condições básicas para a renovação do credenciamento da institui-
ção de ensino para a oferta da Educação Básica.
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III – VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis  à renovação do credencia-
mento, para a oferta da Educação Básica, do Colégio Estadual do Campo Professora
Maria Gomes Bizerra - Ensino Fundamental e Médio, do município de Ubiratã, manti-
do pelo Governo do Estado do Paraná, de acordo com o estabelecido na Deliberação
CEE/PR n.º 03/2013 e conforme quadro abaixo:

RESOLUÇÃO SECRETARIAL DE CREDEN-
CIAMENTO/

RENOVAÇÃO DE CREDENCIAMENTO

PERÍODO DA RENOVAÇÃO DO CREDENCIAMENTO

N° 4457, de 20/09/18
De: 06/09/17 a 31/12/20

Prazo: 10 anos
De: 01/01/21 a 31/12/30

A mantenedora e a instituição de ensino deverão:

a) assegurar o cumprimento das normas e prazos, constantes da
Deliberação CEE/PR nº 03/2013, nas futuras solicitações dos atos oficiais, em especi-
al à manutenção do Certificado de Conformidade e da Licença Sanitária, atualizados;

b) realizar as adequações para o pleno funcionamento dos espa-
ços físicos da Biblioteca e do Laboratório de Informática.

Encaminhe-se o Parecer à Secretaria de Estado da Educação e
do Esporte, para a expedição do ato de renovação do credenciamento da instituição
de ensino, para a oferta da Educação Básica.

É o Parecer.

Gilmara Ana Zanata
Relatora

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio apro-
va o voto da Relatora, por unanimidade.

Curitiba, 28 de abril de 2022.

Ana Seres Trento Comin
Presidente da CEMEP
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